
Parecer emitido em 23/09/2023 18:05:17 Página  1  de  1 

 

Exercício: Primeiro Semestre de 2023 
Município: Itatiba do Sul

 
 

Ação Parecer Pontos

1.01
Deferido. Comprovada a realização de evento de sensibilização sobre o Programa no dia
28/6/23. Para conhecimento, os certificados apresentados foi em quantidade insuficiente
para pontuação.

3

1.02 Deferido. Idamir Lago (PIT - Turma 01/2023); Idamir Lago (TVM - Turma 01/2023); Pedro
Rakaloski (TVM - Turma 01/2023). 3

1.03 Deferido. Comprovada divulgação de ação do Programa em jornal impresso de 13 e 25 de
abril. 3

1.04
Deferido. Participação no III Seminário Regional de Educação Fiscal e Nota Fiscal Gaúcha,
realizado em 31 de março pelo Município de São Valentim/RS: Pedro Rakaloski, Idamir
Lago, Marcia Zuchi.

3

1.05 Deferido. Declaração e registro das atividades dos alunos. 5

1.06

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Na 
documentação enviada não possui nenhuma comprovação de data que permita aferir de
quando são as fotos e, portanto, se foi realizada dentro do semestre. Sobre os folderes,
não fica comprovada a distribuição do material e sequer a confecção dos mesmos dentro
do período averiguado.

0

1.07 Não solicitado. 0

1.08
Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Conforme
descrição no Manual, não foi apresentado o regulamento do concurso, o que se faz
necessário para conferir a correspondência.

0

1.09 Nao solicitado. 0

1.10 Deferido. Apresentada a destinação de recursos orçamentários para ações do Programa
Municipal de Educação Fiscal. 5

1.11 Não solicitado. 0

1.12 Deferido. Comprovada divulgação no site da prefeitura do link para a lista dos devedores
de ICMS do Município inscritos em Dívida Ativa. 3

2.01 Deferido. Apresentada comprovação do sorteio realizado, Decreto e convite ao Delegado da
DRE. 15

2.02 Deferido de oficio. 30

2.03 Deferido. Comprovada a realização de evento de sensibilização sobre o Programa NFG no dia
28/6/23. 5

2.04 Deferido. Comprovada divulgação do Programa NFG na rede social da Prefeitura. 5
2.05 Não solicitado. 0

2.06

Indeferido porque não foram apresentados os documentos comprobatórios. Na 
documentação enviada não possui nenhuma comprovação de data que permita aferir de
quando são as fotos e, portanto, se foi realizada dentro do semestre. Sobre os folderes,
não fica comprovada a distribuição do material e sequer a confecção dos mesmos dentro
do período averiguado.

0

3 Nao solicitado. 0
 
 


